
GÂMARA DE VEREADORES DE VILA IÂNGARO
ESTADO

Responsabilidadê,

DO RIO GMNDE DO SUL

seriedade a comqromisso com o Povo

REIAIÓRIO DA COMISSÃO DE fINANCÀS 02312026

Análise da lndi(ação ne 012/2026 de autoÍia do Vereadot Edilson gertoglio

Schulk: "pãra quê o Poder Exê.utivo MunicipâI. âtrâvés do setor compêtente,

analise â possibilidede de edquiriÍ individuelmênte ou etravés de consórcio

entre preÍ€ituras municlpais um trituÍador de galhos e Íolhas".

l- lntroducão

Trata- se de análise da lndicação na 012/2026 de autoria Co Vereador Edilson Eertoglio Schult2-

Após a entrega da lndicâçâo e leitura, toi airerto o prazo regimental para os Senhores Parlameniares

apresentarêm Emendas sugerindo modificações, nos termos do art. 162 e sêguintes do Regímênto lntêrno destâ augusta Câsa dê

Leis.

Escoêdo o pÍazo para aprêserltâção de €mendês e setuindo as regras regimentai5 pertinentes ao específico

processo legislâtivo orçâmêntário, â mâtéria foi remêtidâ à Comissão de Finânçâs pâra emissão de relatório.

É o sucinto relatório.

ll- Análisê

A indicação visa redurir custos públi.os e mêlhoria da gestão ambiental, permitindo diminuir o vo,ume de

resíduos de poda, econornizar coÍn transpoÍte e destinãção, produzir Jdubo orgânico pârê uso em praças e jârdins, além de

possibilitar a âquisição do equipamento dê formâ mâis ecônômicâ por meio de consórcio êntre municipios.

Nessê sentido, devê o Legislativo delíberar sob.e a matérià, votando-a nesta prórima sessâo.

lll - Conclusão

Diêntê do exposto opinâ se pela admissibilidade da propositLrra haja vista que â mesma âbrigâ regras legais

parâ sua apresentação, dêvendo o Plenério dettâ Casâ de Leis decidir-se pela oportLlnidade e conveniênciâ dê suô aprovação.

É como votamos.

Vilâ Lángâro, 23 de março de 2026.

coMtssÃo D€ flNANçAs.

Evandro Rovani

Presidente

T*\il,"P*** 6{^,.^,L\.^oa"<
Membro
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GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

rNprcAçÃ.o: 72/2026

DATA:7O/03/2026

PROPOflçÃO:24/26

À cÂmem MrINrcrPAL DE vEREADqRES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O Vereador Edilson Bertoglio Schultz, que abaixo subscreve, encaminha à Vossas Excelências,

no uso de suas atribuições legais e regimentais e vêm, respeitosamente, à presença do Poder

Público Municipal, INDICAR o que segue:

Para que o Poder Executivo lvlunictpal, através do setor competente, analise a

possibilidade de adquirtr individualmente ou através de consórcio entre prefeiüras

municipais um triturador de galhos e folhas.

IWAEICAIIYAS

Considerando que o trabalho das prefeituras com trituradores de galhos e folhas foca

na gestão eficíente de resíduos verdes de podas e limpeza reduzindo drasticamente o volume

do material, economizando transporte e produzindo adubo orgônico/compostagem para

praças e jardins.

Alguns üpos de equipamentos:
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Tríturador acoplado ao caminhão permite triturar galhos na hora, evÍtando o acúmulo

de sujeira nas ruas e acelerando a coleta (essas máquinas, muitas vezes adquiridas com

emendas parlamentares ouvia FECOP - Fundo Estadual de Controle da FoluÍçao -);

Trituradores de galhos e folhas acoplados o trator, movidos pela tomada de potência,

são equÍpamentos robustos essencÍais parq manejo de resíduos agrícolas, compostagem e

produção de biomassa (essas máquinos aumentam a eficiêncÍo na limpeza de áreas,

garantindo alta produtividade e economia com fertilizantes químicos);

E trituradores de galhos e folhas a motor, geralmente movidos a gasolina (oferece

maÍor potência e autonomia para áreas sem eletricidade).

Quanto ao consórcio entre prefeituras munícipais para a aquisição de um triturador de

galhos e folhas é uma estratégía eficíente para otimizar recursos públicos, melhorar a gestão

de resíduos sólidos e cumprir diretrizes ambientais. Essa modalídade permite que municípíos

menores, com orçamentos limitados, acessem equípamentos

A compra conjunta reduz o custo unitário da equipamento e díminuÍ as despesas

operacÍonais.

A trituração de restos de poda e galhos reduz significativamente o volume de material,

facÍlitando o transporte e dÍminuÍndo afrequência de coleta.

O material triturado pode ser reaproveitado como cobertura seca para retenção de

umidade em hortas municipais, compostagem ou cobertura de solo, preveníndo erosões.

Os Consórcios Públicos são formados exclusivamente por entes federativos para gerir

servíços de interesse comum, respaldados pela Lei ne 11.107/2005.
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A aquisição é feita por meio de pregão eletrônico ou concorrência, centralizando a

compra e selecionando a proposta mais vantajosa para o grupo de municípios.

0 consórcio pode ser financiado com recursos próprios, emendas parlamentares ou

parcerias com bancos de desenvolvimento.

Levando em consideração que as prefeituras costumam adquírir trituradores

motorizados, de grande capacidade, muitas vezes móveís, pqra operar em diftrentes frentes

de trabalho no campo ou área urbana.

Peço aos nobres colegas apoio na aprovação!

Atenciosamente

54 997019223

ca m ffi v i l. l. nga t o. t s.gov, bÍ

cfrd
EdilsonÊffilio Schula

Vereador da Cômara Municipal de Vereadores
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